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ATA DE REUNIÃO 
 Conselho Estadual das Cidades - 2ª reunião Ordinária de 2013 

Data: 13/06/2013 Hora: 14h 

Local: Palácio da Fonte Grande, sala de reuniões 3º andar. 

Pauta:  

1. Debate e aprovação da minuta de regimento interno do ConCidades. 

2. Debate e alteração do decreto nº2514-R/10. 

3. Balanço das conferências municipais. 

4. Assuntos gerais. 
 

Discussões 

1. O conselheiro Constantino falou de sua preocupação com o orçamento e 
que deveria haver rubrica dentro da secretaria para o Conselho. E que foi 
aprovado na reunião anterior e o presidente precisa dar encaminhamento à 
decisão do Plenário.  

2. Dauri apresentou a pauta da reunião, apresentou a proposta de alteração 
do decreto. 

3. Edilza registrou a ausência do presidente do Conselho Calhau e Casado. 
Propôs a leitura do Regimento e do Decreto em sua totalidade para que as 
modificações sejam votadas posteriormente. 

4. Constantino informou que para haver quorum em uma reunião tem que 
haver um terço dos membros titulares ou suplentes presentes, ou seja, 
07(sete) pessoas desde que não representem a mesma entidade e para 
que haja aprovação de alguma deliberação são necessário 50% mais 1(um) 
dos presentes, ou seja, 5(cinco) pessoas. 

5. Dauri após verificação informou que há quorum para aprovar deliberações, 
seguindo para os assuntos da pauta. 

6.  Dauri propôs que o teto da reunião seja de 16:00 horas para definir 
encaminhamentos. 

7. Constantino propôs encaminhar politicamente a inserção de entidades, falar 
com o secretário para solicitar ao Governador. 

8. Mário pontuou que o assunto tem que ser discutido, porque ao inserir uma 
entidade e futuramente outras entidades quiserem participar, tem que ser 
analisado. 
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9. Constantino falou sobre ordem prioritária, se for tripartite, sociedade civil, 
Governo, entidades comerciais. Para inserir qualquer entidade tem que 
obedecer a aprovação. 

10. Elias falou avisou existe um regulamento do ConCidades para incluir as 
entidades que serão incluidas e que o regimento dá o direito de fazer 
alteração no decreto, pois o Conselho é deliberativo, dando direito às 
entidades de fazerem parte no Conselho. Como exemplo o Conselho de 
Habitação em Cariacica que ele faz parte, onde inseriu uma entidade em 
Conselho. 

11. Constantino falou que precisa qualificar o Conselho , que com 20(vinte) 
entidades não consegue quorum e se ampliar pode piorar porque em de 
21(vinte e um) passa a 24 (vinte e quatro) e o quorum deixa de ser 7(sete) 
e torna a ser 8(oito). Precisa entrar novas entidades para qualificar. 

12.  Fábio informou que ao participar da Conferência das cidades esse 
questionamento foi levantado uma vez que existem muitos conselhos. É 
preciso analisar a lei para ver se é viável que o Conselho do Saneamento 
faça parte do ConCidades juntamente com outras entidades. 

13. Dauri informou que a inserção do CAU no Conselho não será feita no 
momento. E que a Cesan solicitou um assento no Conselho e foi convidada 
a faze parte da comissão preparatória, porem não ocorreu oficialmente. 

14. Elias entende que a Comissão para a elaboração da lei e encaminhar a 
ALES tem que ser feita no momento, e não esperar até o fim da 
Conferência das Cidades. Propôs a realização na reunião. O Plenário votou 
em não alterar o decreto. 

15. Dauri propôs que na próxima reunião seria discutida a Comissão e votação. 

16.  Será constituida uma Comissão para estudar Regimento Interno foram 
eleitos: Elias, Mário e Fábio representando o segmento. 

17. A comissão foi aprovada no plenário e foi determinado prazo até a próxima 
reunião dia 25 de julho , quando será apresentada a proposta de alteração 
do regulamento. 

18. Constantino sugeriu a Comissão enviar para à secretaria executiva a 
proposta de alteração, e esta encaminhar ao Conselho.          

 

Encaminhamentos 

1) Caberá à Secretaria Geral: 
 

Membros Presentes 
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Manoel Wanderley de Oliveira 

Membro Titular 
Federação das entidades de Micro e Pequenas 
Empresas do Espírito Santo - FEMICRO  
 
 
 

 

Alcionis Ennes 
Membro titular 

Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SEADH 

 

 
 
 
 
 

Dauri Correia da Silva 
Membro titular 

Federação das Associações dos Moradores e 
Movimentos Populares – FAMOPES 

 
 

 
 

Jucelino Brzesky dos Santos 
Membro Titular 

Central Única dos Trabalhadores – CUT 

 
 

 
 
 

Mario Cesar do Nascimento Moreira 
Membro Titular 

Federação das Associações dos Moradores e 
Movimentos Populares - FAMOPES 

 

 

 

 

 
Edilza Maria da Silva Felipini 

Membro Titular 
União Nacional por Moradia Popular - UNMP 

 
 

Elias Ferreira Nunes 
Membro titular 

Movimento Nacional de Luta pela Moradia – 
MNLM 

 

 

 

 

 


